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Indicação nO180 de 13 de Setembro de 2021
APROVADO
eJIINlAMUNlCIPN. M ESTANel.

TURlsTICA DE I8lUNA
EM _ DE __ ~. OE..__._•.

"RESllJENTE '0 SECRETÁRIO

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja o presente encaminhado a MESA DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA, para solicitar que a Resolução N" 0812009 que instituiu a

Tribuna Popúlar na Câmara Municipal da Eslancla Turística de lbiúna, seja devidamente colocada em pràtica.

JUSTIfICATIVA

Jusllfica-sea presenteIndicaçlo. tendo em _ que a Resoluçlo N" 08/2009que Instituiua TribunaPopular na COmaraMunicipal

da Eslência Turfstica de lbIúna. é um ~ canal demoaático entre os Munlclpes e o Poder Públloo. cujo todo • qualquer

rapnssentantede en_ govamamentais,_ govamamenteis• da SociedadeCIvil Organizada,poderé fazer ueo da palavraem

pIanáriaalnatltulda •• cIualvamentepara •••• 11m.Dessa forma • dentro das possibilidades • que venho a Prasença de Vossas

senhorias para que realmente coloque em prática tal Resoluçlo, para reaHzarmos um debate democrático. sobre muitas demandas de

nosso Municfpio.

SALA DAS SESSÕES,VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 08 DE SETEMBRO DE 2021.
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Rozl Aparecida D. Soa •.•• Machado
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